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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

As proposições (PL 2584/2025 e o Substitutivo da Comissão de 

Esporte – CESPO) redirecionam os recursos do produto da arrecadação da 

loteria de prognósticos numéricos destinados aos Clubes, por meio da 

transferência do percentual hoje destinado à Federação Nacional dos Clubes 

Esportivos (Fenaclubes) para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC). 

2. ANÁLISE 

O Projeto de Lei nº 2584/2025 bem como o Substitutivo 

aprovado pela CESPO alteram o beneficiário, mantendo-se o mesmo percentual 

de distribuição oriundo da arrecadação da loteria de prognósticos numéricos, 

sem provocar aumento de despesa pública ou redução da receita pública. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

No tocante ao exame de adequação orçamentária e financeira, 

não se verifica dispositivos infringidos. 

4. RESUMO 

As matérias propostas pelo Projeto de Lei nº 2584/2025 bem 

como pelo Substitutivo aprovado pela CESPO possuem caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. 
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